
l í . PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.551, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar , por 
superávit f inanceiro, no Orçamento Municipal , 
altera as Leis Municipais n Q 6 .831/2013, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 
2014 a 20 i 7, Lei Municipal n 2 7.494 /2015 que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentár ias 
para o exercício de 2016, e Lei Municipal n , J 

7.518/2015 que dispõe sobre a Lei Orçamentár ia 
Anual e suas alterações. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53. inciso IV. da Lei Orgânica do Município, 

F A Ç O SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de crédito suplementar , por superávit f inanceiro, no 
valor de R$ 44.860,73, conforme descrições: 

0 7 - S E C R E T A R I A MUNICIPAL DA S A Ú D E 
O l - F M S - F U N D O M U N I C I P A L DA S A Ú D E 
2220-Manutençâo do PAB Fixo - cta 8025 
33.90.30-Material de Consumo-(515) R$ 44.860,73 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura crédito suplementar , previsto no artigo 
anterior, o superávit f inanceiro do recurso n.° 4510-PAB Fixo. 
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